
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

CONTRÀTO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
(.ELEIIRÂM 0 FI NDo MI NICIPAL DE SA( DE DT-

RIACHI.'ELO/SE E ,\ EI\IPRESA UA\I(;ÁS
coMERCtO DISTR|BtitÇ.Ã0 E SERVIÇOS LTDA
EPP. DF,CORRENTE DA I)ISPENSA N'I{/2022.

O Fl-INDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELOiSE, inscrito no CNP.I n" 11.757.681/0001-

5..1. com sede na Avenida Júlio Vieira de Andrade. n'42. Centro. Riachuelo/SE. representado neste ato

por sua Secretária. a Sra. Ana Lídia Nascimento de Barros. doravante denominado

CONTRATANTE. e do ourro lado a ernpresa MAXIGÁS COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E

SERVIÇOS LTDA f,PP inscrita no CNP.I n" 02.677 .63510001-53. com sede à Av. Chanceler Osvaldo
Aranha n679 - Bairro Novo Paraíso - Aracaiu/SE. CIEP: 49082-ll0-. neste ato rcpresentada por scu

Sticio Adrninistrador. o Sr. Josó Carlos Silva Santos, portador do CPF n" 265.502.615-20. RC n"

52-1.75 I SSP/SE. doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de

Dispensa n 1412022 têm. entre si. a.iustado o presente Contrato de tbmecimento, que se regerá pelas

nonnas das Lei n" 8.666/93 também. pelas cláusulas e condições seguintes:

('l-.\t st LA PRINIEIRA - DO Oli.rI_T O (art.55. inciso Xl. da Lei no 8.666i93).

O prcsente Contrato tem por objeto a Contrâtação de empresa para aquisição de oxigênio medicinal
por tratar de uma situação de urgência para suprir as necessidades da secretaria municipal tle
saúde do municipio de Riachuelo/se. de acordo com a proposta da ('ontratada e [.ei nn 8.666í)i.
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSLILA SEGUNDA. Do PRECo. DAs CONDICÕEs DE PA(;ANIENTo (art.55, inciso lll.
tla l-ci no t1.666/93).

O Valor Global do contrato é de RS2.030,00(Dois mil e trinle reais) que será pago de acordo com o
t'ornecimento do produto.

ll t. \t PRODT'I'O t \t) QTr)
\ AI,OR

t NlT (R$)
\'ÂLOR TO1.\l_

(R$)

Oxigênio puro medicinal para
fins domiciliares- Fonna
Gasosa. Pureza Mínima 99--50,.

- Cilindro de l5 L

2l,0]t RS {5.00 RS 9{5.00

Oxigênio puro medicinal para
fins domiciliares. Forma
Gasosa. Pureza Míninra 99.5'ln
- Cilindro de 7 L

\t 7.0 lls r s5.0r) RS 1.085,00

TOTÀ1,: RS2.0l0.fiXDois mil e trinte reâis)

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conla correntc
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até -10 (trinta) dias. nrediante a apresentação de Nota
F iscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do
produtô.
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§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contrâtada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova dc rcgúaridadc para com a Fazcnda cstadual c prova de rcgularidadc pcrantc o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigaçào financeirq em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haveni sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato veúa a ser prorrogado, o valor poderá vir a
ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatíve)
com o preço de mercado, na forma do aÍ. 65, §8'da Lei n".8.666193.
§6'- No caso de atraso de pagarnento, sení utilizado, paxa atualizaçâo do valor mencionado no caput
desta Cláusul4 o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estâo incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
administração, tributos, anolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§E - O pagarnento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica.i,s datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§2", Inciso III, da Lei n"
4.32011964, art. 5" e 7", §2", Inciso III, da Lei n' 8.666/93.

TERCEIRA - DA IV dâ [.ei no

O presente Contrato teni vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 3111V2022-

CLÁUSULA OUÂRTA - DoTÁCÃo oRCAMENTÁ R1.4. (8rt.55. inciso V, dâ Lei n. " t.ó66/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão preüstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de

Riachuelo/SE conforme classifi ceção orçamentária:

L\IDADE ORÇÀMENIÁRIÂ 3OO3 _ FLT.{DO MUNICIPAI DE sÁÚDE

PROJETOiÂTI1TDADE
2041 - GESTÀO DAS AÇÕp§ VOLIÂDAS Á. PRTSTAÇÃO DOS SERVrÇOS DA
AIENÇÀO PRIMÁRIA

CLA§SIIICAÇÃO
ECONO]lflCÁ 3390.]0,OO.OO _ MAIERIAL DE CONSLftíO

FONTE DE
RtcL'RSO

t6593lr- - TRANSFERENCIA DE RECURSoS Do Bl-oco oe veNuTENçÃo
DÂS AÇÔES E SERVIçOS PÚBLICOS DE SAUDE.ÀTENÇÃO PruMÁruA

CLÁUSI'LA OUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt. 55. iNCiSO \TI C XIII.
ds Lci no 8.6ó6193).

A Contratada. durante a vigêacia deste Confato, compromete-se a:

o Pagamento dos salários, encargos sociais, tsxas, fomecimento dos produtos e demais despesas exigidas,
será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA d€vsrá executar o fomecimento descritos no present€ Contrâto e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessádo durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá' se assim exigido, maater à disposição no local do fornecimento, o responsável peta
€mPresa,
. ResPonsâbilizar-se pelos danos csusâdos diÍetâmente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros
decorrettes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não exclündo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompaúamento pela Contrâtânte.
r Respoasabilizar-se pela obtenção de Alvanás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaç-o que se
façam necessários à execução do Contrâto. f^ill*,T"tli,, Éi-.:Ef#.
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. Executar fielmente o objeto conkatado e o prazo estipulado.
o Não transfert a ouEem. no todo ou em parte, o ConFalo firmado com a ConEatante, sem préüa e
expressa ânuênci8 dests.
o NÊo realizar associagão com ouheÍn, cessão ou transfeÍência totâl ou parcial, bem como a filsão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Conhâtante.
. Malter, duÍante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A ConEatante, durant€ a vigência deste ConFato, compromete-se a

. Efetusr o pag8mento nas conüções e preço pactuados.

. ProporcionâÍ à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorÍentes do presente Conkato, consoante estabelece a Lei n". 8.666193;
o Designar um rEresentante para acompaúar e Íiscalizar a execução do presente ContÍato. que deveú
anotar em registo pÍóprio, todâs as ocoÍênciâs verificadas:
. Comunicar à Contratads toda e qualquer ocorÉncia relacionada ao fomecimento, diligenciando nos casos
que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAU SULA SEXTA - DAS PENAI,IDADES E MULTÂS Art,55 inciso Vll. da Lei ro 8.

Pelo atraso injustificado na execugão do Contrato, prela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforÍne
o caso, o Cootratante poderá aplicar à ContsatâdÂ as seguintes sanções, previstâs no aí. 87 da Lei n". 8.666/93,
garantida a prévia defesa:
I - advertêDcia;
Il - multâ de 0,5% (zero vírgula cinco por ceúo) poÍ dia, ate o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorÍ€ncia de atÍaso injustificado no fomecimento;
III - multa de l0% (dez pr cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmoi
fV - sü§psnsão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtâr com a Administ-açâo do
Contrsrante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
Y - declaração de inidoneidarle para licitâr ou conúatar com â Administração Pública.

CLÁUSULÂ SÉ DA RESCISÂo íert. 55. inciso VIII ds Leí n" ti.66ó/93).

Independentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão
do Contrato as situações pÍeüstas nos aÍigos 77 e 78, na forma do artigo ?9, da Lci n . 8.ó66193.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambérn por conveniência administrativa, a Juízo do Conraunrc.
sem que caiba à Contralada qualquer ação ou intsrpela{ão judicial.
§2' - No caso de rescisão do ConEato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisâo à Contmtâda, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedêncía.

§3' - Na ocorÉncia da rescisão prevista no "caput" desla clánsula, nenhum ônus recaiú sobre o Contratrnte em
virtude desta decisâo, ressalvado o disposto no § 2. do artigo 79 da Lei n.. 8.666/93 e alterações.

Na hipótese de rescisão adminishativa do presente Contrato, a Contratada rccoúece, de logo, o diÍeito da
Contratante de adotar, no qu€ coub€rom, as medidas previstas no artigo E0 da Lei n". g.ó66193.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISI,ACÂO APLICÁVEI- À TOEOS CASOS
OMISSOS í rt, 55. inciso XlI. da Lei tr" 8.óóó/931.

O presente Contrato frmdamenta-se:
I - nos termos do Cont'ato de Dispensa que, simullaneaÍnente:. nâo sontrariem o interesse público;
II - nâs demais determinações da Lei 8.óó6193;
III - nos preceitos do Direito público; rost r^Eos slvr HUlôk'tdP

9^l{Ío5.Iót50rórr lM$ iqrúb

CÃO Do

7



ESTADO DE SERGIPE
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IV - supletivamente, nos princípios da T€oria Geral dos Conhatos e nas disposições do Direito Privado.
Perágrefo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se âzerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as pârtes, lalrando-se, na ocasião, Termo Aditivo-

cuÁusul,l oÉcnu.q. - oÂ,s ItTERÀcÕEs tArL os. Lei no e.666191t.
Esre instrumento pod€rá ser alterado na ocorÉncia de quaisquer fatos estipulados no artigo ó5 da Lei n'. 8.666/93,
desde que devirlamente comprovados.

§1" - A Contatâdâ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contsannis, os acréscimos e supressões que se

Íizerem necessários, até o limite legal preüsto no aí.65, §1" da lri n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atuâlizado do contrato,

§2'- Neúum acréscimo ou supressão podcrá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebmdos entre as partes, de acordo com o aí. 65, §2", II da lei n". E.666/93.

CI,ÁUSLT-A DÉCT}ÍA PRI}IEIRA . Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único comp€tsnte para
dirimt as questões que porveÍrtt[a surgiÍem Da execução do presente Cotrtralo, com renúncia expressa por
quâlquer outo.

E, pôr cstarsm assim, justas c Contratâdas, âs pârtcs assinam cstc instrumento, na prcsençâ de 02 (duas)
tcstcmunhas, â fim dc quc produza scus cfcitos lcgais.

Riechuclo/SE,28 dc outubro dc 2022.

Àtrâ de Barros
Secretárla Municlprl de Srúde

Contrrtânte

JosE cARLos srLVA HXSI§I*'"
5Ai{TOS:26550261 s^^rÍos:ró5,.xr5x

o.dór b):ro, r. rr$
,2U

José Carlos Silva Ssntos
MÂXIGÁ§ CoMÉRCIO DISTRIBUIÇÃo E sER!,IÇos LTDAS EPP

Cotrtrrtrdr

1'estemunhâs: CPF

CPF

É


